
 

 Eleição Órgãos das Autarquias Locais 

 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE 

Edital 
 

LISTAS DEFINITIVAMENTE ADMITIDAS 
ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE ÁGUAS BELAS 

 
Luis Ribeiro Pereira, Presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, faz público que nos termos do artigo 35.º 
da LEOAL, que foram definitivamente admitidas à eleição da Assembleia de Freguesia de Águas Belas, deste 
Concelho as seguintes listas :  

 

  

             DENOMINAÇÃO DA LISTA :  PS   PARTIDO SOCIALISTA              
  

 NOME DOS CANDIDATOS: 

 

                 1º José Marques Nunes                                
                 2º Manuel António Ferreira Valério                                     
                 3º Natália Máximo Monterio                                         
                 4º Sérgio Manuel Roberto Morgado                     
                 5º Armando António Ferreira Alexandre                
                 6º Helena Margarida Godinho Miranda                  
                 7º Angelino Alcobia Godinho                          
                 8º António Antunes Mendes   
                 9º Carla Cristina Conceição Pires                    
              
                 
    SUPLENTES: 
 

                1º Luís Miguel Garcia Lopes    
                2º Ricardo Jorge Santos Alcobia  
                3º Sandra Sofia Alcobia Fernandes 
                4º José António Nunes Ribeiro    
                5º Júlio Cravo Macedo     
                6º Maria Helena Correia Azevedo Ribeiro     
                7º António José da Silva Soeiro   
                8º António Manuel Ribeiro da Silva Godinho         
                9º Sara Isabel Patricío de Sousa                            
                                        
 
        Ferreira do Zêzere, 18 de Setembro de 2009 

    O Presidente da Câmara Municipal, 
 
 

_______________________________ 
          (assinatura e autenticação) 

 
 

  
 
 

Um Edital para cada freguesia de Concelho 
Nota - É Afixado à porta dos edificios do Tribunal da Comarca, Câmara Municipal e Junta de Freguesia Respectiva. 
É também afixado à porta e no interior das assembleias eleitorais no dia da eleição (para este efeito é entregue aos presidentes da mesa 
juntamente com a restante documentação eleitoral).  
*Lei Eleitoral dos titulares dos orgãos das Autarquias Locais - Art.º 1, n.º1, da Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de Agosto 


